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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:


Dispõe sobre a aplicação de multa ao tutor que deixar o animal para tratamento no Departamento de Bem-Estar Animal e não retirá-lo no prazo estipulado.

Autoria: Vereador Alan Leal

A Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída multa ao tutor que deixar o animal sob os cuidados do Departamento de Bem-Estar Animal de Sumaré para tratamento e não o retirar no prazo estipulado pela equipe veterinária responsável.

Parágrafo único. O tutor será devidamente informado, no ato do encaminhamento do animal, sobre o prazo para retirada e as penalidades em caso de descumprimento.

Art. 2º O prazo máximo para retirada do animal será definido conforme orientação do profissional veterinário responsável pelo tratamento, sendo informado ao tutor no momento da internação.

§ 1º. O tutor poderá solicitar prorrogação do prazo mediante justificativa aceita pelo Departamento de Bem-Estar Animal, desde que apresentada dentro do período determinado para retirada. 

§ 2º A prorrogação do prazo não será superior a 3 (três) dias e não isenta o tutor do pagamento da diária de 10 UFMS (Unidades Fiscais do Município de Sumaré), referente às despesas de alimentação e manutenção do animal, por dia excedente ao prazo estipulado.

§ 3º Após a prorrogação, caso o animal não seja retirado, fica o tutor sujeito à aplicação da multa prevista no Art. 3°.

Art. 3º O descumprimento do prazo estabelecido implicará na aplicação de multa no valor de 170 UFMS (Unidades Fiscais do Município de Sumaré) por dia de descumprimento, até o limite de 30 (trinta) dias.

§ 1º Caso o tutor não compareça para retirada do animal no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data estabelecida para retirada, será configurado abandono, podendo ser o animal encaminhado para adoção responsável, ficando o tutor responsável pelo pagamento da diária de 10 UFMS (Unidades Fiscais do Município de Sumaré) até a efetiva adoção do animal.

§ 2º O pagamento da multa prevista no caput pelo abandono do animal, não impede a cobrança do pagamento de taxa de 10 UFMS (Unidades Fiscais do Município de Sumaré) por dia excedente, referente às despesas de alimentação e manutenção do animal.

§ 3º A multa será cobrada por meio de notificação oficial emitida pelo Departamento de Bem-Estar Animal ou outro órgão municipal competente estabelecido por meio de regulamentação, cabendo ao tutor o prazo de 15 (quinze) dias para pagamento ou apresentação de defesa junto ao órgão responsável.

§ 4º O inadimplemento da multa poderá gerar inscrição do débito em dívida ativa do Município, bem como restrições administrativas ao tutor para novos atendimentos de animais sob sua responsabilidade, pelo prazo de até 12 (doze) meses, além das demais sanções cabíveis.

Art. 4º Os valores arrecadados com as multas previstas nesta Lei serão destinados ao custeio de programas de proteção e bem-estar animal no município.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação, detalhando os procedimentos para defesa do tutor, critérios para concessão de prorrogação do prazo, manejo e destinação dos animais não retirados.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sumaré, 19 de fevereiro de 2025
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a responsabilidade dos tutores que deixam seus animais sob os cuidados do Departamento de Bem-Estar Animal de Sumaré para tratamento, mas não comparecem para retirá-los dentro do prazo estabelecido. A permanência prolongada desses animais sem justificativa adequada sobrecarrega os serviços públicos, gera custos extras ao município e compromete o atendimento de novos casos.
A legislação busca estabelecer medidas que incentivem a retirada dos animais pelos seus responsáveis dentro do prazo estipulado, ao mesmo tempo em que prevê a possibilidade de prorrogação mediante justificativa aceita pelo órgão competente. Contudo, mesmo com a prorrogação, o tutor permanece responsável pelo pagamento das diárias excedentes referentes à manutenção e alimentação do animal, garantindo que os recursos municipais sejam utilizados de maneira justa e sustentável.
Além disso, a lei prevê a aplicação de multa em casos de descumprimento dos prazos, criando um mecanismo de responsabilização para evitar o abandono indireto dentro da própria estrutura do Departamento de Bem-Estar Animal. Após um período máximo de 30 dias sem retirada do animal, a legislação também prevê a destinação para adoção responsável, resguardando o bem-estar do animal e garantindo que ele não permaneça indefinidamente no abrigo sem uma solução definitiva.
Os valores arrecadados com as multas e diárias terão destinação específica para o fortalecimento das políticas públicas de proteção e bem-estar animal no município, contribuindo para melhorias na infraestrutura e ampliação dos serviços prestados.
Com a regulamentação desta lei, buscamos garantir que o Departamento de Bem-Estar Animal funcione de forma eficiente, sem que casos de descaso ou abandono comprometam sua capacidade de atendimento. Além disso, reforçamos a importância da posse responsável e da consciência de que a guarda de um animal envolve direitos, mas também deveres por parte do tutor.
Diante da relevância do tema e dos impactos positivos que essa medida trará para a gestão da causa animal em Sumaré, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste projeto de lei.
Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2025
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